
 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO 

 

 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO POR TEMPO DE SERVIÇO  Nº 013/2024              
  

  

“DIVULGA CLASSIFICAÇÃO PARCIAL DO 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

POR TEMPO DE SERVIÇO Nº 013/2024, PARA 

CONTRATAÇÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA DE 

PROFISSIONAIS PARA OCUPAREM A FUNÇÃO 

TEMPORÁRIA DE AGENTE DE COMBATE A 

ENDEMIAS DO QUADRO QUE COMPÕE A 

ESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

TRENTO”  

   

 O PREFEITO MUNICIPAL, do Município de Nova Trento/SC, com base no art. 5º, da Lei 

Municipal nº 2.909/2023, de 09 de março de 2023, FAZ SABER que a Classificação Parcial do 
Processo Seletivo Público Simplificado por Tempo de Serviço nº 013/2024, para a contratação em 

caráter de URGÊNCIA de profissionais é a seguinte:  

  

 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

 

 Clas.  Nº 

Insc.  
Nome Completo  Data de 

Nasc.  
Pontuação:  
Tempo de 

Serviço  

  

PONTUAÇÃO  

1º  005 Tarciso Rodrigo 
Walecheski 

 04/05/1981 10,0 10,0 

2º  001 André Ricardo 
Bernardi 

17/08/1988 7,0 7,0 

3º 003 Marici Claudinéia 
Boron 

27/03/1985 0,00 0,00 

4º 002 Gabriel Pereira 
Battisti 

29/12/2004 0,00 0,00 

5º 004 Lucas Ramos da 
Silva 

11/05/2000 0,00 0,00 

O candidato de inscrição nº 006 Odair José Krucisnki foi desclassificado por não atender os 

requisitos constantes do Edital. 

Nova Tremto,02 de maio de 2024 

 

Tiago Dalsasso 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 


